
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARAMA 

DECRETO N° 204/2015 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
le suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.048 de 18 de 
iezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Aunicípio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de dezembro de 2014, no valor de R$ 
776.755,90 (um milhão setecentos e setenta e seis mil setecentos e cinqüenta e cinco reais 
noventa centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
lecorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 1.455.830,90 (um 
iilhão quatrocentos e cinqüenta e cinco mil oitocentos e trinta reais e noventa centavos), 
onforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, 
a Fonte da Fonte 501 - Receita de Alienação de Bens, no valor de R$ 198.000,00 (cento e 
oventa e oito mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da Fonte 60038 - Recapeamento Asfaltico 
ontrato n°803770, no valor de R$ 122.925,00 (cento e vinte e dois mil, novecentos e vinte? 
inço reais), considerando a tendência do exercício nos t rmos do art. 43, § 3° da Lei Federal 
04320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor 	de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 12 de age; 	2015. 

ANDRÉ LUIS BE 	CORRÊA 
Secretário Municio I de Faz nda 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário Municipal de Administr. ção 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 204 DE 12/08/2015 . 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 é  
„ 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 
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,ANEX0,11 , 
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Crédito Adicional SuOlêmentar - bidé° I, dc; art. 41, da Lei Federal n° 4.32d/64 

CANCELAMENTODE DESPESA 
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SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2014 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 
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)E ALIENAÇÃO DE ATIVOS 	 3.531554,01 • 608.093,97 2.923.460,04- 501 

Valor utilizado pelci Decreto n°062/2015 501 610.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°069/2015 501 165.000,00 
lVálor utilizado pelo Decreto n° 073/2015 501 231.000,00 
Valor:utilizado pelo Decreto n°087/2015 501 112.400,00 

: Valorutilizado pelo Decreto n° 108/2015 501 135,502,43 
Valor utilizado pelo Decreto n° 174/2015 501 21.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°204/2015 501 198.000,00 

Saldo atual 501 1.450.557,61 
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